
 
 

A 

MDM PULSUS 

 

ASSUNTO: Análise de Atendimento à LGPD pela Solução de MDM (Mobile Device Manager) 

para Windows 

 

Para: Willian Comar 

CC: Comitê de Privacidade do PULSUS 

 

SOMAXI ASSESSORIA COMPLIANCE & TREINAMENTO, inscrita no CNPJ no 

35.648.069/0001-00, aqui representada por seu sócio executivo, em atenção à Lei Geral de 

Proteção de Dados (Lei nº 13.709/2018 – “LGPD”) e aos seguintes termos: 

 

ESCOPO 

Foi solicitado que a MDM PULSUS comprove o atendimento à LGPD pela Solução de 

MDM (Mobile Device Manager) para Windows em atenção à Resolução CE-ENEC n° 3, de 11 de 

julho de 2024, em seu Art. 5º e incisos. 

 

ANÁLISE 

Atendimento à LGPD  - Solução de MDM (Mobile Device Manager) para Windows 

Conforme solicitado por Cliente MDM/PULSUS, e com base na Resolução CE-ENEC nº 3, de 11 

de julho de 2024, especialmente no Artigo 5º, que exige que a solução de segurança digital em 

ambiente escolar esteja em conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 

(LGPD – Lei nº 13.709/2018), demonstramos a seguir, que o Sistema MDM Pulsus atende 

integralmente a cada um dos incisos do referido artigo, como argumentado a seguir: 

 

Inciso I – Aplicação de filtros de conteúdo para controle ou bloqueio de acesso a 

determinados sites e aplicativos 

Relação com a LGPD: 

Esse requisito contribui para o Princípio da Segurança (art. 6º, VII da LGPD), pois garante que 

dados pessoais não sejam expostos em ambientes digitais indevidos, além de mitigar riscos de 

acesso a conteúdos maliciosos ou inadequados, especialmente em ambientes escolares que 

envolvem dados de crianças e adolescentes — categoria sensível de titulares segundo o art. 14 

da LGPD. 

Atendimento pelo Pulsus: 



 
O sistema MDM Pulsus permite implementar filtros de conteúdo para acesso apenas a URLs 

pré-determinadas pelo cliente, que podem ser configurados a qualquer momento, 

recomendando inclusive que tais políticas de segurança sejam pré-configuradas antes da 

entrega dos dispositivos aos usuários. Isso demonstra proatividade na prevenção de riscos e 

reforça a adoção de medidas técnicas e administrativas eficazes (art. 46 da LGPD). 

 

Inciso II – Acesso com login e senha para identificação do usuário 

Relação com a LGPD: 

Esse item está diretamente relacionado ao Princípio da Prevenção (art. 6º, VIII) e à segurança 

no tratamento de dados pessoais (art. 46 da LGPD), exigindo que haja controle de acesso e 

rastreabilidade de ações realizadas na plataforma — medida fundamental para proteger dados 

pessoais e garantir a responsabilidade dos envolvidos. 

Atendimento pelo Pulsus: 

O Pulsus permite que o cliente configure o acesso com login e senha personalizados, sendo 

que o próprio usuário define e gerencia sua senha. Além disso, o acesso da equipe Pulsus ao 

ambiente do cliente ocorre somente sob solicitação do cliente. 

 

Inciso III – Capacidade de gerenciamento remoto e monitoramento e/ou análise de 

conteúdo acessado para fins de segurança 

Relação com a LGPD: 

A funcionalidade de monitoramento e gerenciamento remoto está em linha com o Princípio 

da Prestação de Contas e Responsabilização (art. 6º, X), pois permite ao controlador (no caso, o 

cliente) demonstrar conformidade e controle ativo sobre os dispositivos utilizados no ambiente 

educacional, além de permitir ações rápidas para mitigar riscos ou incidentes de segurança 

digital. 

Atendimento pelo Pulsus: 

O sistema MDM Pulsus disponibiliza ferramentas de gerenciamento remoto e monitoramento, 

que podem ser utilizadas pelo cliente para garantir a segurança dos dados e o bom uso dos 

dispositivos. O suporte da equipe Pulsus está disponível sob demanda do cliente, garantindo 

que o controlador mantenha o protagonismo no tratamento e gestão dos dados pessoais, em 

conformidade com os arts. 37 e 38 da LGPD (registro das operações e medidas de segurança). 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

O Sistema MDM Pulsus demonstra aderência integral ao Art. 5º da Resolução CE-ENEC nº 

3/2024, alinhando-se não apenas aos requisitos operacionais da norma, mas também aos 

princípios e obrigações da LGPD. A solução oferece um ambiente digital seguro, com medidas 



 
preventivas, controle de acesso, rastreabilidade e suporte técnico ético e responsável — todos 

pilares essenciais da governança em proteção de dados pessoais no ambiente escolar. 

Nos colocamos à disposição para eventuais esclarecimentos adicionais que se façam 

necessários. 

 

Manaus, 06 de junho de 2025. 

 

Atenciosamente,​
 ​
 
 

 

 

Magno Alves​
Sócio Executivo Somaxi Group 

Unidade Castro Alves & CIA 
DPO | Data Protection Officer 

+55 (92) 93300-2599   
www.somaxi.com.br 

    
 

 
 

 

 

 

Thiago Alves​
Sócio Executivo Somaxi Group 

Unidade Castro Alves & CIA 
DPO | Data Protection Officer 

+55 (47) 92002-3198   
www.somaxi.com.br 
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